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INTERPELAÇÃO ORAL  

 

Acelerar a construção e o funcionamento da Cidade Universitária de Educação 

Internacional de Macau e Hengqin e dar atenção à formação de quadros 

qualificados 

 

De acordo com os objectivos definidos nas LAG para este ano, o novo Governo 

da RAEM planeia, a longo prazo, a construção da Cidade Universitária de Educação 

Internacional de Macau e Hengqin e, através da“internacionalização de quadros 

qualificados, pesquisas científicas e intercâmbio científico e tecnológico”, promover o 

desenvolvimento integrado dos quadros qualificados de educação, ciência e 

tecnologia de ambas as regiões. O projecto da referida Cidade Universitária entrou já 

na sua fase de desenvolvimento substantivo. No ano passado, foi lançada a primeira 

pedra para a sua construção, prevendo-se a sua entrada em funcionamento em 2028, 

com a criação de quatro novas faculdades: de medicina, de informação, de design e 

de engenharia, acomodando aproximadamente 8000 alunos adicionais. Em Agosto 

deste ano, a Praça Dezhi, em Hengquin, foi transformada, para fins pedagógicos, num 

campus de transição da referida Cidade Universitária, para que as instituições de 

ensino superior de Macau possam estender, o mais rápido possível, as suas 

actividades de ensino e acelerar a promoção do desenvolvimento dessa Cidade 

Universitária. 

 

Macau é uma das cidades nucleares da Grande Baía e, para além de procurar 

manter a competitividade no mercado mundial da educação, é ainda necessário ter 

vantagens competitivas no mercado educativo da Grande Baía. Há que acelerar o 

aproveitamento das novas oportunidades de desenvolvimento e concretizar, o mais 

rápido possível, a construção de hardware na referida Cidade Universitária, bem 

como promover, ainda mais, a actualização sistemática da ecologia educativa e 

aperfeiçoar o regime de desenvolvimento de quadros qualificados de investigação. 
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Assim, para além de acelerar a introdução de quadros qualificados de topo a nível 

mundial, é também necessário dar atenção à formação de quadros qualificados locais, 

para que o ensino superior possa aumentar o seu “soft power” na educação e criar 

uma influência na marca do ensino superior de Macau. 

 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

 

1. A Cidade Universitária de Educação Internacional de Macau e Hengqin é um 

projecto de desenvolvimento alvo de atenção da sociedade, que tem a ver com o 

desenvolvimento a longo prazo de Macau, sendo também uma iniciativa importante 

para se articular com o desenvolvimento estratégico do País. Neste momento, três 

instituições de ensino superior públicas já obtiveram a autorização do Ministério da 

Educação do País para a construção de campus em Hengqin, mas, até agora, apenas 

o projecto da Universidade de Macau está definido. Então, qual é o plano de 

construção das outras duas instituições? E como é que vão ser promovidos os 

trabalhos de extensão pedagógica das instituições de ensino superior privadas? 

 

2. Para acelerar a entrada em funcionamento da referida Cidade Universitária, 

o Governo afirmou, recentemente, que a Secretaria para os Assuntos Sociais e 

Cultura já tinha dialogado com a Comissão Executiva da Zona de Cooperação, para 

ser criado, o mais rápido possível, um campus provisório para a Universidade de 

Macau e a Universidade de Turismo de Macau em Hengqin, com vista à admissão de 

alunos e à sua entrada em funcionamento com a maior brevidade. Qual é o ponto de 

situação dos trabalhos preparatórios? Quando é que vai haver uma calendarização 

para o seu funcionamento? 

 

3. O desenvolvimento da Cidade Universitária de Educação Internacional de 

Macau e Hengqin não pode deixar de contar com uma equipa de quadros qualificados, 

especialmente os de alto nível vocacionados para a investigação. Nos últimos anos, 

o Governo tem vindo a aperfeiçoar as políticas de captação de quadros qualificados. 



 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 
Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇÃO) 

IO-2025-11-13-Song Pek Kei R1 (P) – Carlos-Cherry-MMC 

 3 

Então, qual é o ponto de situação da captação daquele tipo de quadros? Como é que 

vão ser reforçados os trabalhos relativos à formação e ao regresso de quadros 

qualificados de investigação locais? Vai o Governo aumentar o número de vagas do 

“Macao Fellow Programme” e investir mais recursos na criação de bolsas de mérito 

ou de estudo específicas para a formação de quadros especializados na área da 

investigação, de modo a promover a criação de uma equipa docente e de quadros 

qualificados na área da investigação das instituições de ensino superior, 

impulsionando assim o desenvolvimento de alta qualidade da educação? 

 

13 de Novembro de 2025 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Song Pek Kei 

 

 


